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COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL
 Despacho do Coordenador Estadual da Defesa Civil nº 016/2025.
Protocolo nº: 16.618.595-5

APROVO

27371/2025

COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL
PORTARIA nº 020/2025.

27505/2025

COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL
PORTARIA nº 018/2025.

RESOLVE

27503/2025

CASA MILITAR
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇAO DE BENS MÓVEIS

PROTOCOLO: 23.337.490-3

DOADOR ESTADO DO PARANÁ
CASA MILITAR

Cel. QOPM TORDORO

DONATÁRIO ASSOCIAÇÃO DE CATADORES E 
CLASSIFICADORES DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DE COLOMBO 
- 3RS, inscrita no CNPJ/MF 15.681.103/0001-31

OBJETO

DONATÁRIO

CEL. QOPM  TORDORO,
                 CHEFE DA CASA MILITAR.

27393/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
CASA MILITAR 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 98220/2025 
UASG RESPONSÁVEL: 928306 

 
PROTOCOLO: 23.542.754-0 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Fonte Externa 28V trifásica para partida em aeronaves e cabos de 
entrada e saída para a fonte externa existente, para atender as 
necessidades da Casa Militar do Paraná, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Dispensa e seus Anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DA DISPENSA ELETRÔNICA: R$ 45.200,00 
(quarenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
PERÍODO DE LANCES:  
De 28/03/2025 às 10h30 
Até 28/03/2025 às 16h30 
 
EDITAL/LOCAL/ANEXOS: O edital encontra-se à disposição no portal  
www.gov.br/compras/pt-br. 
 
INFORMAÇÕES: (41) 3350-2410.  
E-mail: licitacoes-cm@casamilitar.pr.gov.br 

 
Curitiba, em 18 de março de 2025. 

 
Cel. QOPM Marcos Antonio Tordoro, 

Chefe da Casa Militar. 

27263/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
CASA MILITAR

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 5248/2023

Protocolo Integrado n.º 23.066.250-9

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, 
 CASA MILITAR, 

 Cel. QOPM  TORDORO, 

CONTRATADA: ATINAIUR ANTONIO PIRES SAPPER – PETRO 
SAPPER, 

neste ato representado por ATINAIUR ANTONIO PIRES SAPPER, inscrito 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE

Parágrafo Primeiro: Inclusão da Dotação Orçamentária conforme segue:
Órgão SIAFIC: 47 – FUNSAÚDE
Unidade Gestora: 150000 – Casa Militar
Ação: 8163 – Gestão Técnico Administrativo da SESA
Natureza Despesa: 3390.3002
Fonte: 500

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CLÁUSULAS NÃO ALTERADAS

180
68

Inserido ao protocolo 23.337.490-3 por: 3º Sgt. Qpm 1-0 Ricardo Amaro de Mello em: 19/03/2025 09:34. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f2d595232b724f0ce9737343c87864f3.


